
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3510, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos 

financeiros para o Município de São Paulo. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Caruso 
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INDICAÇÃO Nº 3510, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à 

liberação de recursos para acesso das ciclovias à CPTM no Município de São 

Paulo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Sr. 

Alexandre Brocco e faz-se necessário para que as estações da linha 9 

esmeralda da CPTM (principalmente entre Santo Amaro e Vila Olímpia) 

possam ter acesso a ciclovia da marginal pinheiros, haja vista existem apenas 

2 acessos. 

Regiões onde estão situadas as estações: Socorro, 

Granja Julieta, Morumbi, Berrini, Vila Olímpia e Cidade Jardim possuem 

inúmeras multinacionais, um grande movimento de pessoas, porém não há 

uma ligação dessa região com a ciclovia do rio Pinheiros. 

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para 

as devidas medidas necessárias. 

 
Sala das Sessões, em 17/10/2017 

 

a) Jorge Caruso 

 

 

 


